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Ministério da Economia 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais  

 

Processo nº 15868.000169/2010-17 

Recurso Especial do Contribuinte 

Acórdão nº 9202-008.205  –  CSRF / 2ª Turma 

Sessão de 25 de setembro de 2019 

Recorrente ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE ILHA SOLTEIRA 

Interessado FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 

Período de apuração: 01/01/2006 a 01/01/2010 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COOPERATIVA DE TRABALHO. 

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI DECLARADA PELO SUPREMO 

TRIBUNA FEDERAL. 

O art. 22, IV da Lei n.º 8.212/91, que prevê a incidência de contribuição 

previdenciária nos serviços prestados por cooperados por intermédio de 

cooperativas de trabalho foi julgado inconstitucional, por unanimidade de 

votos, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal.RE 595.838/SP, com 

repercussão geral reconhecida. 

DECISÕES DEFINITIVAS DO STF E STJ. SISTEMÁTICA PREVISTA 

PELOS ARTIGOS 543B E 543C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

Nos termos do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria/MF nº 

343/2015, art. 62 §2º, as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 

Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria 

infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543B e 543C do 

Código de Processo Civil (Lei nº 5.869/73), deverão ser reproduzidas no 

julgamento dos recursos no âmbito do CARF. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.  

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do 

Recurso Especial e, no mérito, em dar-lhe provimento. 

 

Assinado digitalmente 

Maria Helena Cotta Cardozo – Presidente em exercício.  

 

Assinado digitalmente 

Pedro Paulo Pereira Barbosa - Relator. 
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  15868.000169/2010-17 9202-008.205 Especial do Contribuinte Acórdão CSRF / 2ª Turma 25/09/2019 ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE ILHA SOLTEIRA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 92020082052019CARF9202ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
 Período de apuração: 01/01/2006 a 01/01/2010
 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COOPERATIVA DE TRABALHO. INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNA FEDERAL.
 O art. 22, IV da Lei n.º 8.212/91, que prevê a incidência de contribuição previdenciária nos serviços prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho foi julgado inconstitucional, por unanimidade de votos, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal.RE 595.838/SP, com repercussão geral reconhecida.
 DECISÕES DEFINITIVAS DO STF E STJ. SISTEMÁTICA PREVISTA PELOS ARTIGOS 543B E 543C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
 Nos termos do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria/MF nº 343/2015, art. 62 §2º, as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543B e 543C do Código de Processo Civil (Lei nº 5.869/73), deverão ser reproduzidas no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em dar-lhe provimento.
 
 Assinado digitalmente
 Maria Helena Cotta Cardozo � Presidente em exercício. 
 
 Assinado digitalmente
 Pedro Paulo Pereira Barbosa - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Mário Pereira de Pinho Filho, Ana Paula Fernandes, Pedro Paulo Pereira Barbosa, Ana Cecília Lustosa da Cruz, Maurício Nogueira Righetti, João Victor Ribeiro Aldinucci, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Maria Helena Cotta Cardozo (Presidente em Exercício)
 
  Cuida-se de Recurso Especial interposto pela Contribuinte em face do Acórdão nº 2803-002.737, proferido na Sessão de 19 de setembro de 2012, que assim decidiu:
ACORDAM os membros do Colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. Vencido o Conselheiro Amilcar Barca Teixeira Junior quanto aos 15% das notas fiscais da cooperativa.
O Acórdão foi assim ementado:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/01/2006 a 01/01/2010
INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO NA SEARA ADMINISTRATIVA. VEÍCULO INTRODUTOR DE NORMA EXISTENTE, VIGENTE E VÁLIDO. OBSERVAÇÃO OBRIGATÓRIA. BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO TOTAL DA NOTA/FATURA ADMITIDA A EXCLUSÃO DE VALORES SEM RELAÇÃO COM A MÃO DE OBRA. SUJEIÇÃO PASSIVO ESTABELECIDA EM LEI. CONFIGURADA.
O recurso visa rediscutir a seguinte matéria: declaração de inconstitucionalidade, pelo STF, do art. 22, IV, da Lei nº. 8.212/91.
Em exame preliminar de admissibilidade, o Presidente da Terceira Câmara, da Segunda Seção do CARF deu seguimento ao apelo, nos termos do Despacho de e-fls. 533 a 536.
Em suar razões para o pedido de reforma do Acórdão Recorrido a contribuinte aduz, em síntese, que o Supremo Tribunal Federal � STF declarou a inconstitucionalidade do art. 22, inciso V, da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999, no RE nº 595.838/SP; que o art. 62, § º, I do RICARF, aprovado pela Portaria nº 343, de 2015 faz a ressalva de que os Conselheiros do CARF podem afastar a aplicação de norma por inconstitucionalidade, se esta tiver sido assim declarada pelo STF em decisão definitiva; que o § 2º, II do art. 62, da Portaria MF nº 162, de 2016 impunha aos Conselheiros do CARF a reprodução das decisões da Suprema Corte.
A Fazenda Nacional não apresentou Contrarrazões.
É o relatório.

 Conselheiro Pedro Paulo Pereira Barbosa - Relator
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade. Dele conheço.
Quanto ao mérito, como se colhe do relatório, a matéria em discussão diz respeito à incidência de contribuição previdenciária sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de serviços prestados por cooperados, por intermédio de cooperativas de trabalho, nos termos do art. 22, inciso IV, da Lei 8.212/1991, com redação conferida pela Lei 9.876/1999, a seguir reproduzido:
Lei 8.212/1991:
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
[...]
IV quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho.
Verifica-se, contudo, que esse dispositivo foi julgado inconstitucional pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 595.838/SP, Confira-se:
Recurso extraordinário. Tributário. Contribuição Previdenciária. Artigo 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. Sujeição passiva. Empresas tomadoras de serviços. Prestação de serviços de cooperados por meio de cooperativas de Trabalho. Base de cálculo. Valor Bruto da nota fiscal ou fatura. Tributação do faturamento. Bis in idem. Nova fonte de custeio. Artigo 195, § 4º, CF. 
1. O fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária, na forma do art. 22, inciso IV da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se origina nas remunerações pagas ou creditadas ao cooperado, mas na relação contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de seus serviços. 
2. A empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de retenção. A empresa ou entidade a ela equiparada é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico �contribuinte� da contribuição. 
3. Os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de serviços prestados por seus cooperados, não se confundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos cooperados. 
4. O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99,
O Tribunal também reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada, a saber:
EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EXIGIBILIDADE, SERVIÇOS PRESTADOS POR COOPERATIVAS. ARTIGO 22, INCISO IV, DA LEI Nº 8.212/91. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº 9.876/99. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.
Decisão. O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se manifestaram as Ministras Carmen lúcia e Ellen Gracie.
Em 25/02/2015 foi publicada a decisão definitiva do STF, proferida na sessão de 18/12/2014, no sentido de declarar inconstitucional a exação em questão, nos seguintes termos:
�[...] Publicado acórdão, DJE, DATA DE PUBLICAÇÃO DJE 25/02/2015 ATA Nº 16/2015. DJE nº 36, divulgado em 24/02/2015.
(...)
EMB. DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO (RE) 595.838 
EMENTA: Embargos de declaração no recurso extraordinário. Tributário. Pedido de modulação de efeitos da decisão com que se declarou a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.
Declaração de inconstitucionalidade. Ausência de excepcionalidade. Lei aplicável em razão de efeito repristinatório. Infraconstitucional. [...]�
Pois bem, de acordo com o artigo 62, §2º do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09/06/2015, as decisões definitivas de mérito do STF e do STJ, na sistemática dos artigos 543B e 543C da Lei 5.869/1973 (Código de Processo Civil CPC), devem ser reproduzidas pelas Turmas do CARF.
Portaria MF nº 343 (Regimento Interno do CARF):
Art. 62. [...]
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543B e 543C da Lei nº 5.869, de 1973 Código de Processo Civil (CPC), deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
É este o caso e, reproduzindo a decisão da Suprema Corte, cumpre afastar a exigência diante da inconstitucionalidade do dispositivo legal que lhe dava fundamento.
Ante o exposto, conheço do recurso e, no mérito, dou-lhe provimento.

Assinado digitalmente
Pedro Paulo Pereira Barbosa

 
 




Fl. 2 do  Acórdão n.º 9202-008.205 - CSRF/2ª Turma 

Processo nº 15868.000169/2010-17 

 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Mário Pereira de Pinho 

Filho, Ana Paula Fernandes, Pedro Paulo Pereira Barbosa, Ana Cecília Lustosa da Cruz, 

Maurício Nogueira Righetti, João Victor Ribeiro Aldinucci, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, 

Maria Helena Cotta Cardozo (Presidente em Exercício) 

 

Relatório 

Cuida-se de Recurso Especial interposto pela Contribuinte em face do Acórdão nº 

2803-002.737, proferido na Sessão de 19 de setembro de 2012, que assim decidiu: 

ACORDAM os membros do Colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do relator. Vencido o Conselheiro Amilcar Barca Teixeira 

Junior quanto aos 15% das notas fiscais da cooperativa. 

O Acórdão foi assim ementado: 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 

Período de apuração: 01/01/2006 a 01/01/2010 

INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE 

CONHECIMENTO NA SEARA ADMINISTRATIVA. VEÍCULO INTRODUTOR DE 

NORMA EXISTENTE, VIGENTE E VÁLIDO. OBSERVAÇÃO OBRIGATÓRIA. 

BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO TOTAL DA NOTA/FATURA 

ADMITIDA A EXCLUSÃO DE VALORES SEM RELAÇÃO COM A MÃO DE 

OBRA. SUJEIÇÃO PASSIVO ESTABELECIDA EM LEI. CONFIGURADA. 

O recurso visa rediscutir a seguinte matéria: declaração de 

inconstitucionalidade, pelo STF, do art. 22, IV, da Lei nº. 8.212/91. 

Em exame preliminar de admissibilidade, o Presidente da Terceira Câmara, da 

Segunda Seção do CARF deu seguimento ao apelo, nos termos do Despacho de e-fls. 533 a 536. 

Em suar razões para o pedido de reforma do Acórdão Recorrido a contribuinte 

aduz, em síntese, que o Supremo Tribunal Federal – STF declarou a inconstitucionalidade do art. 

22, inciso V, da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999, no RE nº 

595.838/SP; que o art. 62, § º, I do RICARF, aprovado pela Portaria nº 343, de 2015 faz a 

ressalva de que os Conselheiros do CARF podem afastar a aplicação de norma por 

inconstitucionalidade, se esta tiver sido assim declarada pelo STF em decisão definitiva; que o § 

2º, II do art. 62, da Portaria MF nº 162, de 2016 impunha aos Conselheiros do CARF a 

reprodução das decisões da Suprema Corte. 

A Fazenda Nacional não apresentou Contrarrazões. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Pedro Paulo Pereira Barbosa - Relator 

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade. Dele 

conheço. 

Quanto ao mérito, como se colhe do relatório, a matéria em discussão diz respeito 

à incidência de contribuição previdenciária sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de 

serviços prestados por cooperados, por intermédio de cooperativas de trabalho, nos termos do 

art. 22, inciso IV, da Lei 8.212/1991, com redação conferida pela Lei 9.876/1999, a seguir 

reproduzido: 

Lei 8.212/1991: 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do 

disposto no art. 23, é de: 

[...] 

IV quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, 

relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de 

cooperativas de trabalho. 

Verifica-se, contudo, que esse dispositivo foi julgado inconstitucional pelo 

Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 595.838/SP, 

Confira-se: 

Recurso extraordinário. Tributário. Contribuição Previdenciária. Artigo 22, inciso IV, 

da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. Sujeição passiva. 

Empresas tomadoras de serviços. Prestação de serviços de cooperados por meio de 

cooperativas de Trabalho. Base de cálculo. Valor Bruto da nota fiscal ou fatura. 

Tributação do faturamento. Bis in idem. Nova fonte de custeio. Artigo 195, § 4º, CF.  

1. O fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária, na 

forma do art. 22, inciso IV da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se 

origina nas remunerações pagas ou creditadas ao cooperado, mas na relação contratual 

estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de seus serviços.  

2. A empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de 

retenção. A empresa ou entidade a ela equiparada é o próprio sujeito passivo da relação 

tributária, logo, típico “contribuinte” da contribuição.  

3. Os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de 

serviços prestados por seus cooperados, não se confundem com os valores efetivamente 

pagos ou creditados aos cooperados.  

4. O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, 

O Tribunal também reconheceu a existência de repercussão geral da questão 

constitucional suscitada, a saber: 

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

EXIGIBILIDADE, SERVIÇOS PRESTADOS POR COOPERATIVAS. ARTIGO 22, 
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INCISO IV, DA LEI Nº 8.212/91. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº 9.876/99. 

EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 

Decisão. O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão 

constitucional suscitada. Não se manifestaram as Ministras Carmen lúcia e Ellen Gracie. 

Em 25/02/2015 foi publicada a decisão definitiva do STF, proferida na sessão de 

18/12/2014, no sentido de declarar inconstitucional a exação em questão, nos seguintes termos: 

“[...] Publicado acórdão, DJE, DATA DE PUBLICAÇÃO DJE 25/02/2015 ATA Nº 

16/2015. DJE nº 36, divulgado em 24/02/2015. 

(...) 

EMB. DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO (RE) 595.838  

EMENTA: Embargos de declaração no recurso extraordinário. Tributário. Pedido de 

modulação de efeitos da decisão com que se declarou a inconstitucionalidade do inciso 

IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Declaração de inconstitucionalidade. Ausência de excepcionalidade. Lei aplicável em 

razão de efeito repristinatório. Infraconstitucional. [...]” 

Pois bem, de acordo com o artigo 62, §2º do Regimento Interno do CARF, 

aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09/06/2015, as decisões definitivas de mérito do STF e do 

STJ, na sistemática dos artigos 543B e 543C da Lei 5.869/1973 (Código de Processo Civil CPC), 

devem ser reproduzidas pelas Turmas do CARF. 

Portaria MF nº 343 (Regimento Interno do CARF): 

Art. 62. [...] 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo 

Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista 

pelos artigos 543B e 543C da Lei nº 5.869, de 1973 Código de Processo Civil (CPC), 

deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do 

CARF. 

É este o caso e, reproduzindo a decisão da Suprema Corte, cumpre afastar a 

exigência diante da inconstitucionalidade do dispositivo legal que lhe dava fundamento. 

Ante o exposto, conheço do recurso e, no mérito, dou-lhe provimento. 

 

Assinado digitalmente 

Pedro Paulo Pereira Barbosa 
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